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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ESTRELA VELHA - FPSM 

 ALTERAÇÃO POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2018 

 

Diante do novo sistema da Previdência, atualizado no mês de dezembro de 2017, que passou 

a apontar o desenquadramento do limite superior do DPIN, ou seja, o RPPS que estiver acima do limite 

superior no seu DAIR mensal, será apontado.   

Ainda no ano passado, tivemos a alteração da Resolução 3.922/2010 pela R. 4.604/2017, 

onde alguns fundos tiveram seu enquadramento alterado, mudando de segmento no DPIN, principais 

enquadramentos que tiveram alterações foram: FI de Renda Fixa -  Art. 7º, I, b e Art.7º, IV, a. Na renda 

variável tivemos no enquadramento Art. 8º, II, a. 

A atual composição da carteira de investimentos do RPPS ultrapassou o limite superior nos 

enquadramentos do FI de Renda Fixa - Art.7º, IV, a e no FI de Índices Referenciados em Ações - Art. 

8º, II, a.   

No caso do RPPS de ESTRELA VELHA a o fundo BB IMA-B 5 FIC RENDA FIXA 

PREVIDENCIÁRIO LP, teve seu enquadramento alterado conforme entendimento do Ministério da 

Fazenda ele foi para o Renda Fixa - Art.7º, IV, a, sendo que até dezembro o mesmo era considerado FI 

Renda Fixa/Referenciado RF - Art. 7º, III, a, o que gerou apontamento. Também tivemos alterações no 

segmento da renda variável que ocasionou mudanças de enquadramentos em fundos de 

investimentos.  

Portanto, orientamos que o RPPS faça uma alteração no DPIN 2018, nos segmentos da 

RENDA FIXA: FI de Renda Fixa - Art.7º, IV, a, de 15% para 25% e no FI 100% títulos TN, de 85% para 

95%. Na Renda Variável o FI de Índices Referenciados em Ações - Art. 8º, II, a de 2% para 5%.  

Os demais limites não precisam alterações. 

Estrela Velha, 26 de abril de 2018. 

 

 

RAFAELA ARAÚJO 

ANBIMA 17/04/2021 

Conforme Portaria MPS 440/2013 

Presidente 

 

  

Jeane Lasch Camargo                                                                            Vanoir Pereira 

Membros do comitê                                                                           Membros do comitê  

ANBIMA 05/04/2021                                                                            ANBIMA 15/01/2021 

 


